LEI Nº 733, DE 30/10/80

Altera redação do artigo 1º da Lei nº 446, de 24/07/73.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 446, de 24/07/73,passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a participar com até 50% (cinqüenta por cento), do valor total do aluguel destinado a residência do Juiz de Direito da Comarca de Coronel Fabriciano, nos termos do § 2º, artigo 23 da Lei Complementar nº 3, de 28/12/72.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de outubro de 1980

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

